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O Diário Oficial do Município de Macatuba é uma solução voltada à modernização e 

transparência da gestão municipal. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICÍPIO DE MACATUBA 

 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 74-2025 

 

ANDERSON FERREIRA, Prefeito de Macatuba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º NOMEAR, a partir de 03/04/2025, LEOMAR PEREIRA 

DE SOUZA PAIVA, RG Nº: 27.***.***-3, ao cargo de Secretária 

Municipal na Secretaria de Promoção da Qualidade de Vida e 

Eventos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03/04/2025. 

  

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

  

Macatuba, SP, 11 de abril de 2025. 

  

ANDERSON FERREIRA 
Prefeito 

  

Obs: Retificação da publicação sob código identificador nº  

51CEC637, de 14/04/2025, edição 1613, para correção do número da 

Portaria, de 75-2025 para 74-2025, em 23/04/2025. 

Publicado por: 
Amanda Correa da Silva 

Código Identificador:20727316 

 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 76-2025 

 

ANDERSON FERREIRA, Prefeito de Macatuba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 

  

CONSIDERANDO o princípio da eficiência contido no “caput” do 

art. 37 da Constituição Federal e o princípio da continuidade dos 

serviços públicos; 

  

CONSIDERANDO, ainda, o disposto nos artigos 56 a 61, da Lei 

Municipal nº 1.650/93 (Estatuto dos Servidores Municipais), que 

prevê o instituto da substituição remunerada no impedimento legal e 

temporário do ocupante de cargo público efetivo ou em comissão, a 

ser exercida sempre por servidor titular de cargo de provimento 

efetivo, que possua habilitação para o desempenho das atribuições 

inerentes ao cargo do substituído, 

  

CONSIDERANDO, por fim, as disposições constantes no Decreto 

Municipal Nº 4370 de 16 de dezembro de 2022, 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º CONCEDER ao servidor PAULO SERGIO VAROTTO, 

titular do cargo de Motorista I, gratificado para prestar Serviços 

Especiais de Condutor Socorrista, Matrícula nº 1995, 30 (trinta) 

dias de suas férias regulamentares no interregno de 08/04/2025 a 

07/05/2025, referente ao período aquisitivo de 02/01/2024 a 

01/01/2025. 

  

Art. 2o DESIGNAR, em substituição, o servidor RODRIGO JOSE 

DARE MONTANHOLI, titular do cargo de Motorista I, Matrícula nº 

2572, no período acima mencionado, para exercer os Serviços 

Especiais de Condutor Socorrista, fazendo jus às vantagens previstas 

no art. 59 da Lei Municipal nº 1.650/93. 

  

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos 08/04/2025. 

  

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Macatuba, SP, 22 de abril de 2025. 

  

ANDERSON FERREIRA 
Prefeito  

Publicado por: 
Amanda Correa da Silva 

Código Identificador:C694B73C 

 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

RESOLUÇÃO Nº 03-2025 - CMAS 

 

RESOLUÇÃO Nº 03, de 22 de abril de 2024 
  

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DA FUNÇÃO 

DE VICE PRESIDENTE NA COMPOSIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CMAS MACATUBA – SP. GESTÃO 

2023/2025. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CMAS, em Reunião Ordinária, realizada no dia 19 de Abril de 2023, 

no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso IV do artigo 

16 da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS, e com base na Lei Municipal 2.585 de 30 

de junho de 2015. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Aprovar a substituição da função de vice presidente, da 

senhorita Cristiane de Jesuz Correa pela senhorita Thaís Macário 

Colachite Martini Rodrigues na composição do Conselho Municipal 

de Assistência Social- CMAS de Macatuba- SP, Gestão 2023-2025. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

EVANDRO LUIZ MANFIO 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Amanda Correa da Silva 

Código Identificador:07C3C803 

 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 77-2025 
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ANDERSON FERREIRA, Prefeito de Macatuba, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Municipal nº 2.695/17; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 21/04/2025, da função para 

qual foi nomeada, Vice-Diretora da Escola Municipal “Trajano Maciel 

Filho”, a servidora pública municipal GILLIAN CRISTINA 

CARNEIRO, titular do cargo efetivo de Professor PEB I, Matrícula 

nº 2201, voltando a exercer as atividades do cargo efetivo nos termos 

da Lei Municipal nº 2.695/17. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 21/04/2025. 

  

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Macatuba, SP, 22 de abril de 2025. 

  

ANDERSON FERREIRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Amanda Correa da Silva 

Código Identificador:80F5BDFC 
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